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PREGÃO ELETRÔNICO
02/2024

CONTRATANTE
CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO OESTE/RO

OBJETO
Contratação de empresa para manutenção e formatação de computadores.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 00.00,00

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia 00/00/2024 às 0:00 h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
[menor preço]

MODO DE DISPUTA:
Iaberto]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM ( x) não o
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PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

PREGÃO ELETRÔNICO NO 0212024...

(Processo Administativo n' 127 12024)

A Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, CNPJ 15.845.357/OOO1-48 situada na Avenida São paulo no
4369, bairro três poderes, Município de Alvorada do Oeste/RO por meio do(a) seu pregoeiro, nomeado pela portaria
no0012024, realizará licitaÇão, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNtCA, nos termos da Lei no 14.133 de 1o

de abril de 2021,Lei 123/2006, Decreto Estadual 28.87412024 e Decreto Municipal n' 1112024 e demais legislaçáo
aplicável e, ainda, de acordo com as condiÇôes estabelecidas neste Edital.

FII./ DO CADASTRO DE PROPOSTAS As OOhoomin {Horáíio dê Bresíiiâ

às 00h (Hoíário de BÍasilia

às 00h e 00 min. (Horário de BrasÍlia)

1. DO OBJETO

2. O objeto da presentê licitação é a prestação de serviço de manutenção e formatação de computadores
conÍorme condiçõês, quantidades e exigências estabelecidas nêste Edital e seus anexos.

-. 1 Poderão partacipar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sitio Eletrônico (www.licitanet.com. br), por meio de Certiflcado
Digital conferido pela lnÍraeskutura de Chaves Públicas Brasileira - lCp - Brasil.

3.2. Os interessados deverão atender às condiçÕes êxigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil
anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
írmes e verdadeiras suas propostas e seus tances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluÍda a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credênciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionâdos
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder,
imediatamente, à correÇào ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

Câmara Àrunicipâlde AlvoÍada do Oeste/RO
Av Sáo Paulo nô 4369. Baiío Tíês Podeíes
Telefone (69) 3412-3184, 98408-8565

com inÍcio às 00h (Horário de BÍasÍlia)

ABERTURÂ DE PROPOSTAS INICIAIS

INÍCIO DO PREGÃO
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CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS

I

Oia 00t47 12024

Dia 0010712024

Dia 0410812024

Diâ 00/08/2024

2.1. A licitação será realizada em 03 itens.

3. DA PARTICIPAçÃO NA LICITAçÃO
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2.5.1. Poderão padicipar deste PRE3ÁO ELETRôN|CO as empresas (ME/Epp/MEl) que:

2.5.2. Atendam às condiÇões deste EDITAL e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para habilitação,
e apresentem os documentos nele exigidos, em oiginal ou por qualquer processo de cópà a utenticada por Caftóio de
Notas e Oflcio competente, ou por SeNidor da Comlssão de contratação - CC da Câmara Municipal de Alvorada do
OesÍezRO;

2.5.3 Para os ltens cuTb valor seia de até 80.000,00, a pafticipação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno pofte, nos termos do aft. 48 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

2.5.4. Poderão participar desta Licitação, somente empresas (ME/EPP/ME|) que estiverem regularmente
estabelecidas conforme legistação vigente no País, cuja finalidade e ramo de atividade sejam compatíveis com o objeto
desta Licitação;

J.5.5 Poderão pafticipar cooperativas e outras formas de assocratiylsmo, desde que, dependendo da natureza do
seÍviço, não haia, quando da execução contratual, a caracterização do vÍnculo empregatÍcio entre os executores dlretos
dos servigos (cooperados) e a pessoa jurtdica da cooperativa ou a própria Administração Pública;

2.5.6. Haverá PRIORIDADE de contratação para as ME, Epp e/ou MEl, no município de Alvorada do
Oeste, âmbito local;

2.5.7 Nos termos da Lei municipal no 87W017, até o limite de 1O% (dez) por cento do methor preÇo válido, na forma
do disposto nos arllgos 47 e 48, § 30 da Lei Complementar n' 123/2006, afim de promover o desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal.

2.5.8 Não poderão disputar esta licitação:

2.5.9 aquele que não atenda às condiçÕes deste Edúal e seu(s) anexo(s);

2.5.í0 autor do anteproleto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurÍdica, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.11 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitaÇão versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ela necessáraos;

2.4.12 pessoa ÍÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da
licitaçâo em decorrência de sanÇão que lhe Íoi imposta;

2.4.13 aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigentê do óÍgáo ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funÇão na licitação ou atue
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, atê o tercetro grau;

2.4.14 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre sil

2.4.15 pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissáo de
trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contrataÇão de adolescentes nos casos vedados pela
legrslaÇão trabalhistal

2.4.16 agente público do órgão ou entidade licitante;

Cáfiraíâ l\,4un c pa de Alvorada do Oêste/RO
AV §aO HàU|O n- 4Jti9 BArÍO tíêS POdeíeS
Te eíone (69) 34r2-3184- 98408-8565
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pessoas /uríd,cas reunidas em consórcio:

Organizações da Sociedade Civit de lnteresse público - OSClp, atuando nessa condiÇão,

Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitaçâo ou da execução do contrato agente público
ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaÇÕes que possam configurar conflito de
no exercício ou apÓs o êxercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que djsciplina a matéria,

2.4.17

2.4.18

2.4.19
do órgão
interêsses
conforme § 1o do art. 90 da Lei no 14.133. de 2021.

2.5 O impedimento de que trata o item 2.4.12 será também aplicado ao licitante que atue em substituiÇâo a outra
pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a eÍetividade da sançâo a êla aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

-1.6 
Acritério da AdministraÇâo e êxclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empÍesa a que se referem

os itens 0 e 2.4.1 1 poderâo participar no apoio das atividades de planejamento da contrataÇáo, de execuçáo da ticitação
ou de gestáo do contrato, desde que sob supervasáo exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.7 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.8 O disposto nos itens 0 e 2.4.11 não impede a licitaÇão ou a contratação de serviÇo que inclua como encargo
do contratado a elaboraÇão do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do proleto
executivo, nos demais regimes de execução.

2.9 Em licitações e contrataÇÕes realizadas no âmbito de proletos e programas parcialmente financiados por
agência oÍicial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa fÍsica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no 14. 133t2021

210 A vedação de que trata o item 2.4.16 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contrataçáo na qualidade
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou repÍesentante de empÍesa que prêste
assêssoria técnica.

1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.4 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fasês de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

3.5 Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema êletrônico, a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, conforme o critêrio de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessâo pública.

3.6 Caso a fase de habilitaÇáo anteceda as Íases de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 9.í4.1 e 9.23.1 deste Edital.

3.7 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.7.1'l está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edital e seus anêxos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados
na ConstituiÇão Federal, nas Ieis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de trabalho e nos

CárÍrara lúunicipa de Alvorada do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369. Baríro Três Poderes
Telefone (69) 341 2-31 84- 98408-8565
www câmaradealvorada ro oov br
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termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em deínitivo e que cumpre plenamente os
requisitos dê habilitaçáo definidos no instrumento convocatório,

3.7.12 náo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou in
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

salubre e não emprêga menor de
rt o7" XXXII da Cons

3 7.13 nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forgado, observando o disposto nos
incisos lll e IV do art. 1o e no inciso lll do art 5" da Constitu Federa

3.8 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os rêquisitos estabelecidos no artioo 16 da Lei no 14.133, de 2021

3.9 o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa dê pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
-'clarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 3" da Lei

m tar no 12 , estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
obseÍvado o dispos to nos §§ 10 ao 3o art. 4". da Lei n.o'14.133 , de 2021

3.9.'11 no item exclusivo para participaÇáo de microempresas e empresas dê pequeno porte, a assinalaçâo
do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.9.12 nos itens êm que a paíticipaçãô não for exclusiva para micÍoempresas e empÍesas de pequeno porte,
a assjnalaÇão do campo'não" apenas produzirá o efeito de o ljcitante náo ter direito ao tratamento favorecido
previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou socaedade
cooperativa.

3.10 A falsidade dâ declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às sançôes previstas na Lei_d
14.133, de 2021, e nestê Edital.

3 1 1 os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a Íase de habilitação anteceder as fases
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitaÇão anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

3.1? Não haverá ordêm de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitaçáo
. -:lo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessâo pública e da fase de envio de

lances

3.1 3 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compôem a proposta dos licitantes convocados
para apresentaÇâo de propostas, apôs a fase de envio de lances.

3.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mÍnimo
ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.14.'l'l a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relaÇão aos lances intermediários quanto êm relação ao lance que cobrir a melhor oÍerta; e

3.14.12 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido,
e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.'15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado
pelo fornecêdor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3. 15.1 I valor supêrior a lance Já registrado pelo fornecêdor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

Cámara Iúuniopal de Alvorâda do Oeste/RO
Av. Sáo Paulo n" 4369. Barío Trés Podêíês
TeleÍone (69) 341 2-31 84- 98408 8565
www.camaradealvoíada.ro oov br
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3.15.12 percentual de desconto inferioÍ a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamênto por maior desconto.

3.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na Íorma do item 3.14 possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou êntidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

3.17 Caberá ao licitante interêssado em participar da licitaçâo acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico
durante o processo licitatÓrio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância
de mensagens emitidas pela AdministraÇâo ou de sua desconexão.

3.18 o licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

4 4 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

4.4.11 Valor Unitário...........(Valortotal).......

4.4.12 Marca;

4.4.13 Fabicante:

4.4.14 Quantidade........Unidade.....

4.5 Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4 5.11 O licitante nâo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contrataçâo

4.6 Nos valoÍes propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

4 7 Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidadê
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitêar qualquer alteraçâo, sob alegação de erro, omissào ou qualqueÍ outro

,-iJretexto.

4 8 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotagão
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

49 lndepêndentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seráo retidos na fonte os
percentuais estabelecidos na legislaÇáo vigente.

4.10 Na presçitél'|ticíiaçáo, a Microempiesa."ê: a'Émpresa de Peguénio".Pi,te poderáo se beneficiar.do regima de
tibutação pelo Simptês Nacional

4.11 A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas contidas, em
conformidade com o que dispÕe o Termo de ReÍerência, assumindo o proponente o compromisso de executar o ob.,eto
licitado nos seus termos, bem como de fornecer exemplares em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execuÇâo contratuel, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.11 11 O prazo de validade da proposta náo será inferior a 60 (sessente) dias, a contar da data de sue
apresentaÇão.

CámaÍa Í\íunicipalde Alvorada do Oeste/RO
Av Sáo Pâulo no 4369. Bairro TÍês PodeÍes
TeleÍone (69) 3412-3184- 98408-8565
wvw cêmeíadealvorada ío oov.br
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4.11 12 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelêcidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitaçôes públicas;

4.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administraçâo por partê dos contratados pode ensejar
a responsabilizaÇão pelo Tribunal de Contas da Uniáo e, apôs o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lel, nos termos
do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos pre.iuÍzos ao êrário, caso verificada a ocorrêncie de superfaturamento por sobrepreço na execuÇáo do
contrato

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES5

.-4 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessâo pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

5.5 Os licitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta ou os documentos de habilitaçáo, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.6 O sistema disponibilizará campo prôprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

5.7 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de slstema
eletrÔnico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

5.8 O lance deveÍá ser oÍertado pelo valor unitário do item

5.9 Os licitantes poderâo oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessáo e as
regras estabelecidas no Edital.

5.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele oÍertado e rêgistrado pelo sistema.

5.11 O intervalo minimo dê diferenÇa de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relaçáo aos
lances intermedaários quanto êm relaÇão à proposta que cobrir a mêlhor ofêrta deverá set de 0,01 (um centavo).

'-.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu últamo lance oÍertado, no intervalo dê quinze segundos após o
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequÍvel.

5.13 O pÍocedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.14 Caso seia adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçÕes.

5.14.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertedo nos últimos dois minutos do perÍodo de duraçáo da
sessão pública.

5.'14.12 A prorrogãção automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, seÍá de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sêmpre que houver lances enviados nesse perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

5 14.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem Íinal de classiÍicação.
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5.14 14 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaÇão à proposta classiflcada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta, para a definição das demais colocaçÕes.

5.í4.15 Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermêdiários.

5 15 Não seÍão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebidô e registrado em
primeiro lugar.

5 16 Durante o transcurso da sessáo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificaÇão do licitante.

5.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregáo, o sistema eletrônico
_ oderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçáo dos lances.

518 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessâo pÚblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicaçáo do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

5.19 Caso o licitante náo apresentê lances, concorrerá com o valor dê sua proposta.

520 Em relaÇáo a itens náo exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema idêntificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, asslm como das
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Comolementar no 123. de 2006,
regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 201S.

5.20 11 Nessas condiçôes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

5.20 12 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

-. 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicaÇão automática para tanto.

5.20 13 Caso a microempresa ou a emprêsa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaÇão, para o exeÍcicio do mesmo dirêito,
no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.20 14 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20.15 Havendo eventual empate entre propostas ou lancês, o critério de desempate será aquele previsto no
rt. 60 da L ino de 2021 nesta ordem

5.20 15.1disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contÍnuo à classificação;
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5.20.15.2ava1iaçào do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deveráo preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Lei,

5.20.15.3 desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

5.20.l S.4desenvolvimento pelo licitante de pÍograma de integridade, conforme orientaçÕes dos órgãos de
controle.

5.20.16 Persistindo o empate, será assegurada preÍerência, sucessivamente, aos bens e serviços produzados
ou prestados por:

5.20.'16.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Diskito Federal do órgâo ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitaçâo realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

5.20. 1 6.2empresas brasileiras;

5.20.16.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país,

5.20.16.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no 12.187 . de 29 de dezembro de
2009.

5.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo ou inÍerior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar
condiçÕes mais vantajosas, após deÍinido o resultado do julgamento.

5.21.11 A negociaçáo poderá ser Íeita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desôlassificado em razáo de sua proposta
permanêcer acima do preço máximo deÍinido pela Adminisüação.

521.12 A negociação sêrá realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

5.21.13 O rêsultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

',t 5.21.14 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classiflcado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçâo realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documêntos complementares, quando necessários à confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.15 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇão Íundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6 Após a negociaÇão do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitaÇáo e julgamento da proposta.

7 DA FASE DE JULGAMENTO

7.4 Encêrrada a etapa de negociaÉo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condiçôes de participaçáo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislaçáo
coÍrelata e no item 0 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participaçáo no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7,4,11 SICAF;
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7.4.12
União

Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Itrans a ov.br/ es/ceis

7.4.13 cadastro Nacional de Empresas punidas - cNEp, mantido pera controladoria-Gerar da unrão
o

7 .5 A consulta aos
forÇa da vedaçâo de qu

arenci

cadastros será rea
e trata o artiqo 12

lizada em nome
da Lei n' 8.429.

h n

da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por
de 1992.

7.6 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências lmpeditivas lndiretas,
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de ocorrências
lndiretas. (lN no 3/20'18. art. 29. caput)

o PregoeiÍo
lmpeditivas

7 '6 11 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares
dentÍe outros. (lN no 3/2018. art. 29. §,1o).

7.6.12 O licitante será convocado para manifestaÇão previamente a uma eventual desclassiflcaÇáo. (\LI:
3/2018. art. 29. §2o).

6.7.13 Constatada a existência de sanÇão, o licitantê será reputado inabilitado, por falta de condição de
participação.

7 7 Na hipÔtese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condiçÕes de participação.
será iniciado o procedimento de habilitaÇâo.

7 I Caso o licitante classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamênto favorecido às NíE/Epps,
o pregoeiro verificará se faz jus ao bênefÍcio, em conformidade com os itens Erro! Fonte dê reÍêrência não
encontrada. ê 3.9 deste edital.

7.9 verificadas as condiçÕes de participação e de utilizaÇáo do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a
proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à com patibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observa do o disposto no artiqo 29 a 35 da lN
SEGES n" 73. de 30 de setembro de 2022

7.10 Será desclassificada a proposta vencedora que:
\'/ 7.10.11 contiver vícios insanáveis;

7.10.12 não obedecer às especiÍicaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

7 10.13 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a contratação,
7 .10.14 não tiverem sua exequibiridade demonstrada, quando exigido pera Administração;

7 10.15 apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

7'1'l No caso de bêns e serviços êm gêral, é indício de inexequibilidade das propostas vatores inferiores a soyo
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7 11.11 A inexequibilidade, na hipótese dê que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro,
que comprovê:

7.1 1 .1 I .1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.11.11.2inexrstírem custos de oportunidade capazes de justifrcar o vurto da oferta.
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7'12 Em contrataÇáo de serviÇos de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise dê exequibilidade e
sobrepreÇo considerará o seguinte:

7,12.1'l Nos regimes dê execução por tarefa, empreitada por preço global ou emprêitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterizaÇão do sobrepreÇo se dará pela superaçào do valor globat estimado;

7'12.12 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrêpreÇo se dará pela superaçáo
do valor global estimado e pela superação de custo unitária tido como relevante, conforme planitha anexa ao editat:

7 12 13 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 8s% (oitenta e cinco
por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferenÇa entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigÍveis de acordo com a Lei.

7 '14 Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.15 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respêctivos custos unitários
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçâo da proposta.

7.16 Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassificação da proposta. A ptanllha
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não najá majoraçáo do preço e que
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da eontratação;

7.16 1 O aiuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

7.16.2 Considera-sê erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicaÇão de recolhimento de
impostos e contribuiçÕes na forma do simples Nacional, quando não cabÍver esse regime.

I objeJó;,,i po-dêrá. sêr cólhidâ'. a

para demonstrar a cap
termos dos arts. 62 â 7

acidade
0 da Lei

DA FASE DE HABILITAÇÃO

9.14 Os documentos previstos no Termo de ReÍerência, necessários e suficientes
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos
no 14.133 . de 2021

9.14.1 A documentaÇão exigida para fins de habilitação jurídica, flscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

9.15 Quando permitida a participaÇão de êmpresas estrangeiras que não funcionem no país, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.16 Na hipÓtesê de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que náo funcione no pais, para fins de assinatura
do contrato ou da ata de registro dê preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.ô60, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro
que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.17 Os documentos exigidos para fins de habilitaçáo poderão ser apresentados em original, por cópia simples
assinados digitalmente.

o-."..""i4? 
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9.18 Os documentos exigidos para fins de habilitaÇão poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por
Órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14.13312021.

9.19 Será verificado sê o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitaçáo, e o declarante
responderá pela veracidade das informaçÕes prestadas, na forma da lei (art. 63, l, da Lei no í4.133/2021).

9.20 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaraçáo de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituação
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

9.21 A habilitaÇão será verificada por meio do sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

9.21.1 Somentê heverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

- 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no 3/2018, art. 40. §,10. e art. 60. §4o).

9.22 É de responsabilidade do licitante eonferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf ê mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaçáo, devendo proceder, imediatam
alteraÇão dos registros tão logo identifique incorreÇão ou aqueles sê tornem desatualizados.

ente, à correçáo ou à
lN no 3/2 art.7"

caputl

A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
(lN no 3/2018, art. 70, oaráorafo único).

9.23 A verificaÇão pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidÕes
constitui meio legal de prova, para fins de habilitaÇão.

9.23 1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual perÍodo, contado da
solicitaÇão do pregoeiro.

9.23 2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a Íase de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o

_ preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no do art. 36 ê no § 10 do art. 39 da lnstrucão§1"
Normativa SEGES no 73. 30 de setembro de 2022

9.24 A verificaÇáo no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em ÍelaÇáo ao
licitante vencedor.

924.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

9.24.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, reletiva à regularidade fiscal, quando a fase de habititação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a veriÍicaÇão ou exigência do presente
subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.25 ApÓs a entrega dos documentos para habilitação, nâo será permitida a substituiçáo ou a apresentaçâo de
novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei í4.133/21, art.64, e lN 73/2022. art. 39. §4o):

9.25.1 complementação de informaçÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.22.1
habilitação
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925.2 atualizaÇão de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas,

9.26 Na análise dos documentos de habilitaÇão, a comissão de contrataÇão poderá sanar erros ou falhas, que não
alterem a substáncia dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classiícação.

9.27 Na hipÓtese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o prêgoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.23.1 .

9.28 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta
atenda ao edital dê licitaÇão, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.29 A comprovaÇão de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte

-.somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condiÇão para participação na licitação (art.40 do Decreto

no 8.538/2015).

9 30 Quando a fase de habilitaçáo anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusáo de
licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em êzáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
julgamento.

9.31 DOS RECURSOS

9.32 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação dê
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no aÉ. 165 da Lei no 14.133, de 2021.
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9.33 O prazo recursal e de 3 (kês) dias úteis, contados da data de intimaÇão ou de lavratura da ata.

9.34 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitaÇão ou inabilitaÇão do
licitante:

9.34.1 a intenÇão de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

'v, g;342.:t:t't:::.;'.:"'''õ.íiázó:iÉàiêr:a mâniÍestação da intençâo de rééôréirriâql§érár.inÍéilôittã,,,i.011dêiit,Íniôútôa:

9.34.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da
ata de habilitaÇão ou inabilitação;

9.34.4 na hipótese de adoção da inversão de Íases prevista no § 10 do aft. 17 da Lei no 14.133, de ZOZ1, o
prazo para apresentaÇáo das razÕes recursais será iniciado na data de intimaÇão da ata de julgamento.

9.35 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.36 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mêsmo prazo, encaminhar recurso para a autoridãde
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.37 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9 38 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimaÇão pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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9.39 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9 40 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

9 41 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
lwww.camaradealvorada.ro.org. br].

1O DAS INFRAçÔES ADMINISTRATIVAS E SANÇÔES

10.14 Comete inÍração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.14 1 deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

\- tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

10.142 Salvo êm decorrência de fato superveniente devidamente justiflcado, não mantiver a proposta em
especial quando:

10.14.2.1não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,

10.14.2.2rccusaÍ-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.14.2.3pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

10.1 4.2.4dei\at de apresentar amostra;

10. í 4.2. Sapresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital,

10.14.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação êxigida para a contratação, quando
convoôado dentro do prazo de validade de sua proposta;

'l0.14.3.1recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇão;

10.14.4 apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
._. durante a licitaÇão

10.14.5 fraudar a ticitaçâo

10 14.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.14.6.1agir em conluio ou em desconfo.midade com e lei;

10.14.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

1 0. 1 4.6. 3apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.14.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objêtivos da licitação

10.14.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 20í3.

10.15 ComÍulcronaLei n0'14.133. de202l, a Administração poderá, garantada a prévia defesa, aplicaraos ticitantes
e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem preluízo das responsabilidades civil e criminal:

10.15.1 advertência;

10.15.2 multa;

CâmaÍa Muni.ipatdêAtvóÍad. do Oêíê - Ro
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10.15.3 impedimento de licitar e contratar e

10.15.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determanantes
da puniÇâo ou até que se.ia promovida sua reabilitaÇão perante a própria autoridade que apticou a penalidade.

10.16 Na aplicaÇão das sanÇÕes serão considerados:

'10.16.1 a natureza e a gravidade da inÍração cometida.

10.16.2 as peculiaridades do caso concreto

10.16.3 as circunstâncias agravantes ou âtenuantes

10.16.4 os danos que dela provierem para a AdministraÇão pública

10.16.5 a implantaçáo ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos'- órgãos de controle.

10.1 7 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.17.1 Para as infraÇÕes previstas nos itens 10.14.1,10.14.2 e 10.14.3, a multa será de 0,5% a 1S% do valor
do contrato licitado.

10.17.2 Para as infraçÔes previstas nositens 10.14.4, 10.14.5, 10.14.6, 10.14.7e 10.14.8. amuttaseráde 15%
a 30% do valor do contrato licitado.

í0.18 As sançÕes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

10.19 Na aplicação da sançâo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1S (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaÇáo.

10.20 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÕes
administrativas relacionadas nos itens 10.14.1,10.14.2 e 10.14.3, quando não se justificar a imposiÇão de pênalidade
mais grave, e impedirá o responsável de licitar ê contratar no âmbito da Administraçâo pública direta e indireta do ente

\-,)derativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.

10.21 Poderá seí aplicada ao responsável a sanÇão de deôlaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infraçÕes dispostas nos itens 10.'14.4, '10.14.5, 10.14.6, iO.14.T e 10.14.8, bem como pelas
infraçÕesadmlnistrativasprevistasnositens10.14.1,10.14.2e 10.14.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanÇão de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, sso, da
l.ei n.' 14.13312021

10.22 A recusa injustiflcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou
retirar o instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.14.3, caracterizará o
desÕumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta
em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n..73, de 2022.

10.23 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impêdimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de rêsponsabilizaÇão a ser conduzido
por comissâo composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escÍita e especificar as provas que pretênda produzir.
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10.24 Cabetá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicaçào das sançôes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimâçáo, o qual será dirigido à autoÍidade que tiver proferido a
decasão recorrida, que, sê náo a reconsiderar no prazo de 5 (canco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

10 25 Caberá a apresenteção de pedido de reconsideraÇão da aplicaçâo da sanÇão de declaraçáo de anidoneidadê
paÍa licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaÇão, e decidido no pÍazo máximo
de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.26 O recurso e o pedido de reconsideração teráo efeito suspensivo do ato ou da decisáo recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.27 A aplacaÇão das sanÇÕes previstas neste edital nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação'-rntegral dos danos causados.

11 DA tMpUcNAçÃO AO EDTTAL E OO pEDtDO DE ESCLARECTMENTO

11.14 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no 14.133,
de 202'1, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

11.15 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sÍtio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

11.16 A impugnaÉo e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos segu,nÍes
metos colca maraalvoradaíAhotmail.com ê no sistema www.licitanet .com

11.17 As impugnações e pedidos de esclarecimentos nâo suspendem os prazos previstos no certame.

11.17 1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
agente de contratação, nos autos do processo de licitaçáo.

1 1 .18 Acolhida a impugnaÇão, será deflnida e publicada nova data para a realizaçâo do certame.

11.19 DAS O|SPOS|ÇOES GERATS

11.20 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.21 Náo havendo êxpediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realizaçâo do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que náo haja comunicaÇão em contrário, pelo pregoeiro.

11.22 Íodas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horârio de Brasília
. DF.

11 .23 A homologação do resultado desta licitaÇão não impticará direito à contratação.

1 1 .24 As normas disciplinadoras da licitaçâo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não compromêtam o interesse da Administração, o princÍpio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contrataçáo.

CámaÍa M unicipat de Atvorâda do Oeste/RO
Av Sáo Pâulo nô 4369. Bairro Três PodeÍes
Telefone (69) 3412-31 84- 98408,8565
www câmaradealvorada.ro.oov.br
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11.25 Os licitantes assumêm todos os custos dê preparaçâo e apresentação de suas propostas e a AdministraÇáo
nâo será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduÇão ou do resultado do
processo licatatório.

11.26 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o
do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administraçáo.

11.?7 O desatendimento dê exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que
seja possÍvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.28 Em caso de divergência entre disposiÇÕes deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compóem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

1 1.29 O Edital e seus anêxos estáo disponíveis, na Íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes púbticas (pNCp) e
. _ .ndereço eletrônico www.camaradealvorada.ro.qov.br e www.licitanet.com.br

11.30 lntegram estê Edital, pare todos os Íins e efêitos, os seguintes anexos

1 1 .30.1 ANEXO I - Termo de Referência

11.30.2 ANEXO ll- Modelo de proposta

11.30.3 ANEXO lll- Modelo de Declaração que não emprega menor

11.30.4 ANEXO IV- Modelo de Declaração de Micro Empresa ou Epp.

1 1.30.5 ANEXO V- Minuta do Contrato

Alvorada do Oeste/RO, 00 de Julho de 2024

Uelinton de Oliveira Rosa

Presidente da Câmara lvlunicipal de Alvorada do oeste

cámarà Muni.ipàldealvoÍàdàdo oeíe - Ro
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TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Admin istrativo n'.00/2024.)

coNDrçoES GERATS OA CONTRATAçÃO

a. ContrataÇão de Empresa para a prestaÇão de serviço de manutenção de aparelhos de ar condicionado nos
termos da tabela abaixo, conÍorme condiÇÕes e exigências estabelecidas neste instrumento.

ESPECIFICAÇAO UNIDAOE DE

MEDIDÁ

OIJA NT

1 Visita por chamada de baixa de

programas e instalação de

programas de computadores

Serv 20

2 Formatação de computador com

backup

Serv 20

20

b

C

d

O ob.ieto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justiÍlcativa constante do Estudo Técnico
creliminar

O objeto desta contrataÇão nâo se enquadra como sendo de bem de Iuxo. conforme Decreto nô 10.818. de 27
de setembro de 2021

2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relaÇão à vigência da contratação.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

4. A FundamentaÇão da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Prêliminares, apêndice deste Termo de Referência.

Cámaía À,4uniclpal de Alvoíada do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369. BaiÍo Três podeÍes
Telefone (69) 3412-31 84- 98408,8565
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ITEM

3

O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados dâ ass,naÍura do contrato e de sua publicação.

I 
uanuteneão e limpeza de vírus em 

I 
unio

computadores

I

P á g i n a 18136



Cámã.a Muniri!alde ÂlvoÍâdâ do ooíê- no

,,**-""lLX?-'.,n"' -Jí
--rv/ ã!r'nàI,Íã

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

5

6

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rêlação à vigência da contrataçâo

FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÀO

7. A FundamentaÇão da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

8. DESCRIçÃO OA SOIUçÂO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

9' A descriÇão da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnícos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

lndicaçáo de marcas ou modelos Art. 41 da . 14.133 021ol
a' Na presente contratação não será admatada a indicação de marca(s), característica(s) ou modêlo(s), por se
tratar de prestaÇão de serviço.

Subcontratação

b. Nâo é admitida a subcontrataÇão do objeto contratual.

Garantia da contratação

c. Não haverá exigência da garantia da contratação do seviço

11. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

5 1 ApÓs a assinatura do contrato a empresa contratada deverá prestar os serviços conforme solicitado pela unidade
administrativa.

,2 - A empresa detentora do contrato deverá executar o serviço em até 1O dias uteis, prestando todas asYformaçÕes conforme pedido pela Unidade Administrativa.

5.3 - O serviço será realizado na Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO, localizada na avenada São paulo n"
4369 Bairro Três Poderes, no horário das o7h30min às 13h30min de segunda a sexta.

12. MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO

a' O contrato deverá ser executado flelmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avenÇadas e as normas
da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

b' Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensâo do contrato, o cronograma de execução será
pÍorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
c As comunicaçÕes entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse flm.

d' O órgão ou entidade poderá convocar rêpresentante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

96ê tes da Lei no de
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e. ApÓs a assinatura do contrato ou instrumênto equivalenter o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de flscalização, que conterá
informaçÕes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçáo, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de êxecuÇão da contratada, quando houver, do método de aferiçâo dos resultados e
das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

FiscalizaÇão

Í. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) flscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.1 33. de 2021 . art. 1 17. caput).

Gestor do Contrato

i. O gestor do contrato coordenará a atualizaçáo do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerênciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alteraçÕes e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à

Câmara Municipal de Alvorada do Oestê/RO
Av Sáo Paulo no 4369 BaiÍío T.és Poderes
TeleÍone (69) 341 2-31 84- S8408,8565
$,ww camaÍadealvoíada Ío oov br
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Fiscalização Técnica

- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que sejam cumpridas todas as
'<ondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto no

11 .246, de 2022, aft. 22, Vl)l

12.9.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerênciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execuçáo do contrato, com a descriçâo do que for necessário para a regularizaçáo das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei no '14.1 33. de 2021 . art. 1 17. §1o, e Decreto n" 1 1 .246, de 2022. art. 22. ll);

12.9. ldentiÍicada qualquer inexatidão ou iÍregularidade, o Íiscal têcnico do contrato emitirá notificaÇÕes para a
correÇão da execuÇão do contrato, determinando prazo para a correÇão. (Decreto no 1 1.246, de 2022. art. 22, lll),

1'2.9. O flscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoçáo de medidas que ultÍapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso. (Decreto n0 1 1.246. de 2022, art. 22, lV).

12.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no 1 1.246. de 2022. art. 22. V).

12.9. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
Íesponsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaÇão contratual (Decreto no 1 1 .246, de 2022. art.
22. Vr\.

Yíscalização Administrativa

h. O flscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitação da contÍatada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçáo de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23. I e ll, do Decreto no 1 1.246.
de 2022).

l.2.h.Caso ocorra descumpramento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, rêportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no 1 1.246. de 2022, art. 23. tV).
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veriflcaÇão da necessidade de adequaçóes do contrato para Íins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto no 11.246, de2022, art. 21, tV).

j. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos Rscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execuÇão do contrato e as medidas adotadas, inÍormando, se for o caso, à autoridade superior àquêlas
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no 11'.246, de 2022, aft.21,ll\.

k. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaçâo e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto no 1.1.246, de 2022, aft.2j,lll).
l. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaÇão realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com mençâo ao seu
lesempenho na execuÇão contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

-penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes. (Decreto no 1 1.246, de
2022, arl. 21 , Ylll).

m. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilizaçào
para Íins de aplicaÇâo de sanÇÕes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. í 58 da Lei no 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com compêtência para tal, conforme o caso. (Decreto n 11.246, de 2OZZ, an. 21 , X).

n. O gestor do contrato deverá êlaborar relatório Ílnal com infoÍmaçÕes sobre a consecução dos objetivos que
tenham justiÍicado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o apíimoramento das atividades da
AdministraÇão. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 2.1, Vl).

o O gestor do contrato devêrá enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contratos para a formalizaÇâo dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

Liquidação

p. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seÇão, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7o, §3o da lnstrucão Normativa
SEGES/ME no 7712022.

12.p.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metadê, mantendo-se a possibllidade de prorrogaçáo, no
caso de contrataçÕes decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do ert
75 da Lei no 1 4.133. de 2021

q Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os êlementos necessários e essenciais do documento, tais como:

12.q.o prazo de validade;

12.q. a data da emissão;

12.q.os dados do contrato e do órgáo contratante;

12.q.o período respectivo de execuçáo do contrato,

12.q.o valor a pagar; e

12.q. eventual destaque do valor de retenÇões tributárias cabíveis.

CámâÍa Muni.ipàt dê Alvoradâ do oêíê -Ro
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Av Sáo Paulo no 4369. Baiío Três PodeÍês
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r. Havendo erro na apresentaÇão da nota liscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidaÇão da despesa, esta flcará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

s. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovaÇáo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaÇão mencionada no ai.
68 da Lei no 14.133, de 2021

t. A AdministraÇão deverá rêalizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a manutenção das condiçÕes de
habilitação exigidas no edital; b) identaficar possÍvel razão que impeÇa a participaÇâo em licitaÇão, no âmbito do órgão
ou entidade, proibiçao de contrataÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATTVA N" 3, DE 26 DE ABRTL DE 2018).

-u. Constatando-se, .iunto ao SICAF, a situação de irregularidade do conkatado, será providenciada sua
notiÍlcação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaÇão ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá seÍ prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

v. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
Órgáos responsáveis pela ÍiscalizaÇâo da regularidade Ílscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que se.iam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

w. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

x. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pela
rescisáo do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo junto ao SICAF.

PÍazo de pagamento

y. O pagamento será efetua
despesa, conforme seçáo anterior,

Forma dê pagamênto

aa O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

bb. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

cc. Quando do pagamento, será efetuada a retengâo tributária prevista na legislagão aplicável.

12.cc' lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, seráo retidos na
Íonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislagão vigênte.

dd. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolemen r no 123. de 2006
náo sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o

do no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidaÇão da
nos termos da lnstrucáo Normativa SEGES/ME n'77 . de 2022
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'Jz No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serâo atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicaÇão do índice lNpC de
correção monetária.

CâmaÍa Munropal de Alvoíada do Oesle/RO
Av Sáo Paulo no 4369 8aiÍo Três PodêÍês
Telefone (69) 3412-3184 98408-8565
www.camaÍadêalvorada.Ío.qov.bÍ
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pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEOOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério dê julgamento da proposta

a. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçào de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃo, sob a forma ELETRôN|CA, com adoÇão do critêrio de julgamento peto [MENoR pREÇo].

Forma de fornecimento

b. O fornecimento do objeto será lnão será continuado].

Íxigências de habititação

c. Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

d. Pessoa fÍsica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para
fins de identiflcaÇão em todo o território nacional:

e. Empresário individual: inscriÇáo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

f. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da CondiÇâo de Microempreendedor lndividuat - CCMEI,
cuja aceitaÇão ficará condicionada à verificaçã
br/emoreendedor;

g. Sociêdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identiÍicada como êmpresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da rêspectiva sede, acompanhada de documento

)mprobatório dê seus administradores;

o da autenticidade no sítio https://www qov.br/emoresas-e-neoocios/ot-

h. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcion
Oflcial da Unláo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde sê
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

amento no Brasil, publi
localizaÍ a filial, agênc

Normativa DREI/ME n.

cada no Diário
ia, sucursal ou
o 77, de 18 de

marco de 2020

i. Sociedade simples: inscriçáo do ato constitutivo no Regisko Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede.
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

j. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscÍição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Rêgistro civil das pêssoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz

k Sociedade cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devida mente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o mbro 1971

CámaÍa líunicipatde Atvorâda do Oeste/RO
Av Sáo Pâulo no 4369. Barno TÍês Poderes
Telefone (69) 341 2-31 84" 98408-8565

câmafa MuntipaldeÂlvorâdado oêíe - Ro
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I Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
m. Prova de inscriÇão no Cadastro Nacional dê Pessoas JurÍdicas ou no Cadastro de pessoas Físicas conÍorme
o caso,

n. Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à DÍvida Ativa da União (DAU) por etas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.7S1, de 02 de outubro de 2014,ro secretário da Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da Fazenda Nacaonal.

Í Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

p. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo de
certidão negativa ou positiva com eÍeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A da Consolidaçáo das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.4S2, de 1o de maio de 1943,

q. Prova de regularidade com a Fazenda lEstadual/Distritat] do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

Í. Prova de regularidade com a Fazenda [Municipal/Distrita, do domicílio ou sede do Íornecedor. relativa à
atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre

s. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadua4Distrital] ou [Municipat/DisÍriÍa, relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condiÉo mediante a apresentaÇão de declaraÇáo da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na Íorma da lei.

t' O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretênda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

-Qualificação Econômico-Financeira

ESPEcIFIcAÇÃo UNIDAOE OE

MEDIOA
QUANT VALOR

UNITÁRIo
VALOR TOTAL

1 visita por chamâda de beixâ de

programas e instalação de

programas de computadores

Serv
2A 91,67 1.833 40

Cámara Municipât de Atvorada do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369. BaiÍo Trés poderes
Íelefone (69) 3412-3184- 98408,8565
www.camaradealvorada.ro oov.br
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u. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133. dê 2021, art.
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-14. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

ITEM
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Formatação de computador

com backUp

Serv 20 113,33 2.266,60

3 Manutenção e limpeza de

vírus em computadores

Serv 86,67 1.733,40

5.833,40

'r. O custo estimado total da contratação é de R$ 5.833,40 (cinco mil oitocentos e trintae três rea,s e quarenla
centavos), conforme custos unitánbs apostos na [tabela acima] OIJ [em anexo].

15. AOEOUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

a. As despesas decorrentes da presente contrataÇão correrão à conta de recursos específicos consignados no
OrÇamento Geral da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

b. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade: [Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO];
ll) Fonte de Recursos: [próprios];
lll) Programa de Trabalho: [...];
lV) Elemento de Despesa: [33.90.39];

Alvorada do Oeste/RO, 00 de [mês] de 2024

Andressa Cassaro Primão

Càmara lúunicipalde Alvorada do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369. Eairro T.és poderes
Telelone (69) 341 2-31 84- 98408"8565
www câmâradealvoradâ ro.oov bÍ

Diretora Adminstrativa/Financeira
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MODELO DE PROPOSTA

RAZAO SOCIAL:
CNPJ:

ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE:
BANCO, AGÊNCIA E NS

DA CONTA:

-NOME 
COMPLETO DO REPRESENTANTE:

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

Ite m U nid Quant Descrição Valor Unit Valor Totâl

01
Visita por chamada de baixâ de
programas e instalação de programas
de computadores

Serv 00 Formatação de computador com

Serv 00 Mânutenção e limpeza de vírus em
computadores

Valor Total por extenso:

- 
A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das propostas;

- O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do contrato conforme
edital de licitação.
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada licitação.

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNPI DA EMPRESA

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade PREGÃO ELETRôNICO,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
oeste/Ro, conforme especificações contidas no ANEXo I (TERMo DE REFERÊNCIA) do Ediral.

CâmaÍa Í\,íunicipalde Atvorada do Oêste/RO
Av. Sáo Paulo no 4369, 8aÍro Três poderes
Telefone (69) 3412-31 84- 98408-856S
www.câmaíadealvoradâ ío oov.br
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câmà.a Muni.ipàide Arvôràdã do Oêíê - RO

MoDELo DE DECLARAçÃo que NÃo rilrpRnce MENoR

A pessoa jurÍdica 

- 

inscrita no CNpJ n.o por intermédio de seu
representante legal, Sr.(aJ portador(a) da carteira de ldentidade n.s

e do CPF n.q DECLARA, para fins de participação na licitação na
mo atendendo ao que determina o inciso XXXIII do art.7.emodalidade PREGÂO ELETRÔNICo, bem co

Local e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNPJ DA EMPRESA

da Constituição Federal e Lei n.q 9.854, de 27 llO 11999, que não emprega menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

*rcrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Câmarâ lúunrcrDalde Alvorada do Oestê/RO
Av Sào Pau o no 4369. 8a Ío Três poderes
Telerone (69) 34 1 2,31 84- 98408-8565
www caÍraradealvorâ.1ã rô ôôv h,
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MODELO DE DECTARAçÃO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO pORTE, pregão
Eletrônico Ns 00. A 

-[RAzÃo 

soclAl]- inscrita no cNpJ/MF _[Ns]- por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser microempresa/empresa
de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

t,ocal e data

Nome e assinatura do Representante Legal

CNPJ DA EMPRESA

Cámârâ Muni.ipâtdê Atvorâdâ dô O.*€ - RO

u**" * 7f.1]_^*, </ 7
/ âstinãiurâ

CâmaÍa lú unicipat dê Atvoíadâ do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369, BaiíÍo Três poderes
TeleÍone (69) 341 2-31 84- 98408-8565
www camaÍadealvoÍada ro oov br
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MINUTA DE CONTRATO N.00/2024 -

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALV0RADA Do
OESTE/RO, E A EMPRESA PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA.

Aos ...'..dias do mês de.......... do ano de dois mil e vinte e quatro, a Câmara Municipal de Alvorada do
oeste/Ro, com sede na Avenida são Paulo, n" 4369, bairro três poderes, inscrito no cNpJ sob o n"
15.845.3 5 7/0001-48, neste ato representado pelo Vereador Presidente Uelinton de Oliveira Rosa,
doravante denominado

.-jONTRATANTE, e a empresa , inscrito(al no CNPJ/MF sob o na

CONTRATADO, neste ato representado por brasileiro, empresário, conforme atos

clÁusutA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
1.2. Ob.ieto da contratação:
1..3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
r.s.r. O Termo de Referência; r.s.z. O Edital da Licitação; r.a.e. A proposta do contratado;
r.s.a. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

-cLÁusuLR sEGUNDA - vIGÊNCIA E pRoRRocAÇÃo
2.'l . O contrato terá vigência de a contar da ...................podendo ser prorrogado, na forma do
artigo 105 da Lei n' 1.4.1.33/2021
2.1,1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o ob.ieto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERCEIRA - Dos MoDELos DE ExECUÇÃo E GEsrÃocoNTRATUArs

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do ob)eto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRÁTAÇÃO

constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta nos Processos ne}}/2024 e em observância às
disposições da Lei ns
14.133, de 1q de abril de 2O27, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato decorrente do PREGÃO ELETRÔNICo N".../, mediante as cláusulas 

".onáiçõ"r 
a seguir

enunciadas.

Cámara Municipâtde Atvorada do Oeste/RO
Av Sáo Paulo no 4369, 8âirÍo Tíês podeÍes
Telefone (69) 3412-3184, 98408 8565
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4.1. É vedada a subcontratação deste objeto.

clÁusurA QUTNTA - DO PREÇO
5.í. O valor total do contrato é de Rg .......... ( l
5.2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do ob.jeto da contratação.

CIÁUSULA SEXTA - Do PAGAMENTo
6.1.O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referente encontram-se

..*refinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

crÁusulA sÉTrMA - Do REAJUSTE
7.1. 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em //.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATAD0, os preços
iniciais serão reaiustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(sJ índice (sJ de reajustamento, o CoNTRATANTE pagará
ao C0NTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejaIm) divulgado(s] o(sl índice(s) definitivo(sJ.
7.5. Nas aferições finais, o[s) índice(sJ utilizado(sJ para reajuste será(ão], obrigatoriamente, o(s)
definitivo[s].
7.6. Caso o(s] índice[s) estabelecido[sJ para reajustamento venha(m] a ser extinto[s]ou de qualquer

.-rrma não possa[mJ mais ser utilizado(sJ, será(ão] adotado(s), em substituição, o[s] que vier(emJ a
ser determinado[s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reaiuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1 São obrigações do Contratante:
8.í.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

aámara Muíl.ipàrd€ Ârvor.dá do o€+ê -Ro
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8.1 .4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8'1'5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1 .6 Aplicar ao Contratado as sanções prevista na lei e neste Contrato;
8.í .7 Expticitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 01 [um] mês para
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
8.1.8 Responder eventuais pedido de reestabelecimentos do equilíbrio-financeiro feitos pelo

.-..ontratado no prazo máximo de 1(um) mês, de acordo com o art. 123, parágrafo único.
8.1.9 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.í.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §20, da Lei ne 14.1,33 /21,.
8.1.1l A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.1.12 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorieções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
8.1.13 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, Iiberar área se/ou adotar
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAçÕEs Do coNTRATADo
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

._.rssumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de óefesa
do Consumidor (Lei na 8.078, de 1990);
9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior [art. 137, II, da Lei n.a 14.133, d,e 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;
9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituÍr, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os exemplares nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

c5mârã Muhi.ipàr dê alvôrâdâ do o.íê - Ro
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descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
s ofridos;
9.8 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, )unto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2] certidão con.junta relativa aos tributos federais e à Díviáa Ativa da União; 3J
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio oú sede
do conüatado; 4J cerridão de Regularidade do FGTS - cRF; e 5J certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuia inadimplência não transfere a

..-esponsabilidade ao contratante e não poderá onerar o obieto do contrato;
9.í 0 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 [vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do obieto contratuáI.
9.11 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitaçào;
9.í 3 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
9.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionam"nto d-o, quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
t24,ll, d,, da Lei na ').4.1.33, de 2021.
9.í 5 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual

CLÁUSUIA DÉCIMA - DA GARANTIA DE ExEcUçÃo
. ,0.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAs PENALIDADEs
1 1.1. comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o coNTRATADo que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.jeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5a da Lei np 12.846, de 1a de agosto de 2013.

CámâÍa lúunicipal de Atvorada do Oeste/RO
Av São Paulo no 4369. Baiío Tíês Podêíês
Telefone (69) 341 2,31 84- 98408-8565
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í 1 .2. serão aplicadas ao coNTRATADO que incorrer nas infraçôes acima descritas as seguintes
sa nções:
1'l .2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave [art. 1s6, §2q, da Lei ne 14.133, d,e 202t);
í 1 .2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b",
"c" e"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4a, da Lei nq L4.1,33, de Z02t);
11 .2.3. Declaraçâo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e","f',"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas ,,b,,, ,,c,, 

e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §sq, da Lei nq 14.133, de 20zl).
1 1 .2.4. Multa calculada na forma do editat ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

'-"écimos por centoJ nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado
com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 da Lei nq. 14.1.33, de 2021.
11 .3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao C0NTRATANTE.
1í '4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
11 .5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de15 (quinzeJ dias
úteis, contado da data de sua intimação.
í 1 .5.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor a àifãrença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
I 1 .6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 fquinzeJ dias, a contaida data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
1 1'7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ..prf" parágrafos do

. - rt.158 da Lei nq 14.13 3, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 1 .8. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
11.9' Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de ZO21, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei
ne 72.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.
1í.í0. A personalidade )urídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitoi previstos neste
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Contrato ou para provocar confusão patrimonÍal, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa iurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiitração, à
pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de cáligação ou controle, de fato
ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
11'1'1. o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinzeJ dias úteis, conrado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dádos.álrtiro, às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

" 
surpLnrri [ceis] e no

Cada-stro Nacional de Empresas Punidas (Cnepl, instituídos no âmbito do páder Exàcutivo Federal.
I I '12' As sanções de impedimento de licitar ó àontratar e declaração de inidoneidade para licitar ou.ontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nq M.t33/zr.

crÁusulA DÉCrMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
12'1 0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
í 2'2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do obieto, caso em que deverá a Administração providenciãr a readequàção do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse casso adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12'3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 13zda Lei ne r4.r33/2r,bem como
am-igavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defãsa.

'-., 12.2 Nesta hipótese, aplicam-se também o. 
"itigos 

138 e 139 da mesma Lei.
12'3'4 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subietiva.
12.4 O termo de extinção, sempre que possÍvel, será precedido:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e

multas.
í 2'5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio e econômico
financeiro, hipótese em que será-concedida indenização por meio de termo indenizatório [art. 131,
caput, da Lei n.s 14.133, de 202I).
12'6 o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista-ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função áa licitação ãu atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, câmpanheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceÍro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.s 14.133, de zo21).
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CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÂo oRÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da previsão do orçamento da
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO e as metas estabelecidas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias e na Lei do Plano
Plurianual, na dotação abaixo discriminada: projeto Atividade
- Elemento de Despesa: - Material Destinado a

Ficha......, Pedido de Empenho n" ......../2024 de.. de............ de 2024.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
rs 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

"<ontÍdas 
na Lei na 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - " 

no.rnri" princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs ALTERAçÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne
14.1,33, de 2021.
15.2. O CoNTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por centol do valor inicial
atualizado do contrato.
I 5.2.1 ' Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei na ti.tEz, ae zozt.

ctÁusulA DÉcrMA sExrA - DA puBltcAçÃo
16.1. Incumbirá ao coNTRATANTE divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (PNCPI, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,d e 2o2l,bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nq. 14.133, de zo2l.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - oBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
17.í As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato ádministiativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
17.2 os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justÍficaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6s da LGpD.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Alvorada do Oeste/RO para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conc-iliação, conforme art.
92, §10, da Lei ne 14.733/2L.
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.*ONTRATANTE:

CONTRATADA:

Alvorada do Oeste/RO, 00 do mês d,e 2024.

Cámara Muni(ipàl de 
^tvoràd. 

do Oês19- RO

****",'/)7 ^,n- 
ín

,*Y
.rínàt,ià

Câmaía Municipal de Atvorãda do Oeste/RO
Av Sáo Paulo nô 4369, BaiÍo Tíês podêÍes
Teiefone (69) 3412-31 84- 98408-8565
www.cámaradealvorâda ío.oov. bÍ
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E, para firmeza e validade do que foi pactuado, é lavrado o presente Contrato o qual depois de lido e
achado conforme, é assinado pelo C0NTRATANTE e pela CONTRATADA.


